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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS

Parecer: 09/2018
Data: 05 de abril de 2018
Matéria: Projeto de Ordinária nº 017/2018 
Ementa: “Dispõe sobre a concessão de Subvenção social à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do Município e dá outras providencias.”
Protocolo: 29/03/2018
Autor: Poder Executivo
Relator: Vereador Luia Barbacovi             
Conclusão do Voto: favorável à tramitação da matéria

Relatório:

O Projeto de Lei do Legislativo em análise foi apresentado nesta Casa Legislativa no dia 29 de março de 2018, e requer autorização legislativa, para conceder Subvenção Social à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do Município no valor de até R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais). Na Justificativa aduz o Executivo Municipal que a administração pública é parceira da APAE, com aporte de recursos ao longo de mais de 40(quarenta) anos, que é o tempo que a Entidade atua no Município. Informa, por conseguinte, que a Entidade realiza importante projeto, no atendimento individualizado de crianças, adolescentes e adultos, nas áreas de estimulação precoce, psicopedagogia, psicologia terapia ocupacional, atendimento de grupos de ambientoterapia, oficinas terapêuticas, convivência e inserção no mercado de trabalho, atualmente extensivo a 100(cem) beneficiários. Argumenta que a APAE é a única instituição sediada no município de Gramado que desenvolve ações e projetos de inclusão social, e que o repasse de recursos públicos foi respaldado pelo CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social. Por fim, justificam o repasse com base na Lei nº 13019/2014, Decreto nº 07/2017 e na lei municipal nº 3587/2017, fazendo acompanhar Plano de Trabalho, demonstrando que o recurso será utilizado para o pagamento dos salários e encargos dos 10(dez) profissionais envolvidos no desenvolvimento das atividades junto aos beneficiários. Também acompanha ATA nº 240/2018, do CMAS – Conselho de Assistência Social, datado de 13/03/2018, com a deliberação dos membros do Conselho em favor do repasse de recursos à APAE.
O projeto já foi analisado pela Procuradora Geral da Casa, a qual proferiu Orientação Jurídica nº 31/2018, favorável à tramitação do PL 17/2018, pois atende as normas legais impostas, estando presentes a legalidade e constitucionalidade. Tal orientação jurídica embasa a elaboração do presente parecer.

Análise:

I – Quanto à área de Orçamento e Finanças
Art. 55, I e II, do Regimento Interno desta Casa:

As subvenções Sociais visam, fundamentalmente, custear despesas concernentes à prestação de serviços essenciais de assistência social, médica e educacional. A previsão legal das subvenções decorre da Lei Federal nº 4.320/64, cujos requisitos à sua concessão estão dispostos no art. 16, senão vejamos: 
I) Das Subvenções Sociais 
Art. 16. Fundamentalmente e nos limites das possibilidades financeiras a concessão de subvenções sociais visará a prestação de serviços essenciais de assistência social, médica e educacional, sempre que a suplementação de recursos de origem privada aplicados a esses objetivos, revelar-se mais econômica. 
Parágrafo único. O valor das subvenções, sempre que possível, será calculado com base em unidades de serviços efetivamente prestados ou postos à disposição dos interessados obedecidos os padrões mínimos de eficiência previamente fixados. 
Art. 17. Somente à instituição cujas condições de funcionamento forem julgadas satisfatórias pelos órgãos oficiais de fiscalização serão concedidas subvenções. 
Portanto, três são as exigências para concessão das subvenções: 
a) Que o Município tenha disponibilidade de recursos financeiros para sua concessão; 
b) Que o direcionamento de recursos se dê apenas para os serviços de assistência social, serviços médicos e serviços educacionais, em conformidade com a Constituição Federal, Capítulo I, Título VIII, da ordem social1 
c) Que a subvenção social seja motivada pelo Ente Público, a fim de limitar o direcionamento da despesa pública às hipóteses que tragam efetivas utilidades à Entidade beneficiada, como por exemplo, pelo aumento do número de pessoas necessitadas dos serviços ou melhorias na qualidade do atendimento. 
No que tange a forma de efetivar o repasse, importante referir que a Lei nº 13019/2014 manteve a condição de formatação por “convênios”, as relações entre Entidades Públicas de diferentes esferas de Governo (União, Estados e Municípios), como também as relações entre as Entidades Públicas e Entidades sem fins lucrativos da área de assistência à saúde (art. 84, parágrafo único, II e II), que poderia ser o caso da presente propositura, caso o investimento fosse para projetos na área da saúde. Optou o Município, entretanto, utilizar da via de assistência social, através de subvenção social, o que também é possível, exigido, todavia, outra formatação que não o convênio.
Desta forma, na hipótese de contribuição financeira do Poder Público Municipal em benefício de Entidades que atuam em áreas sociais diversas, para fomentar atividades voltadas a segmentos sociais, que é o caso, mister referir que como se trata de Entidade privada, e que, ainda que sem fins lucrativos, há de se observar as demais situações legais quando aplica-se o regramento da Lei 13.019/2014 e Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Assim, havendo a transferência de recursos em benefício de Entidade da sociedade civil organizada, como é o caso do presente PL, duas são as formas de viabilidade admitidas na referida lei: sendo o plano de trabalho de iniciativa da administração pública, a formatação deverá ser através de termo de colaboração firmado entre o poder Público e a Entidade beneficiada. Porém, sendo o plano de trabalho decorrente da iniciativa da sociedade civil, que parece ser o caso, a formatação será através de termo de fomento firmado entre a administração pública e a Entidade beneficiada. 
A lei 13.019/2014 prevê ainda a hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto do plano de trabalho, ou se as metas só puderem ser atingidas por uma Entidade específica, o que pode ser o caso da APAE, única Instituição sediada no município que desenvolve ações e projetos de inclusão social de pessoas com deficiência (PCD’S), conforme informado na justificativa do PL. 
Contudo, a Lei de Responsabilidade Fiscal, objetivando conter desvios e prevenir abusos na destinação de recursos para o setor privado, prescreveu requisitos básicos conforme se depreende do art. 26, in verbis: 
“Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais.” 
Portanto, três requisitos são básicos e devem ser observados, em cumprimento à Lei de Responsabilidade Fiscal, na concessão de subvenções sociais: a) autorização por lei específica; b) atendimento das condições estabelecidas na LDO – Lei de Diretrizes orçamentárias; c) Inclusão da despesa pública no orçamento, com fixação dos elementos da despesa, com definição do valor a ser repassado, sendo vedada a concessão ou utilização de créditos ilimitados.
Neste sentido, cumpridas as disposições legais acima referidas, é possível aos municípios transferirem recursos públicos a título de subvenções sociais em favor de Entidade da sociedade civil organizada, com base no art, 26 da LRF, desde que em consonância à LDO e cumprido o rito da Lei 13.019/2014, para execução do repasse.

Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos legais e constitucionais expostos, com fundamento na Orientação Jurídica da Procuradora Geral desta Casa, esta Relatoria, depois de debate realizado na Comissão, disponibiliza o presente voto concluindo que o PL 17/2018 é viável a tramitação.

			Sala das Comissões, em 05 de abril de 2018.


Vereador Relator
[bookmark: _GoBack]Luia Barbacovi

Acompanhando o voto do relator:


Vereador Presidente
Volnei da Saúde


Vereador Vice-Presidente
Everton Michaelsen
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